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Regime Estatutário 

 

Prezados alunos, 

Neste curso estudaremos o regime estatutário dos servidores públicos da Prefeitura de São Paulo.  

Estudaremos nesta aula, de forma direta e objetiva, os principais pontos do regime estatutário. 

Para quem ainda não me conhece, faço uma breve apresentação: assim como vocês, que buscam 

uma vaga em um cargo público, comecei a trilhar esse caminho logo aos 18 anos de idade, realizando 

concursos para nível médio. Na época não existia esse recurso fantástico que são as aulas em pdf, ou seja, 

materiais que não só trazem o texto das leis, mas que também explicam as normas e como poderão ser as 

questões da prova, reunindo as questões anteriores e apresentando também questões inéditas. 

Naquela época, em que começava meus estudos, também não existiam ainda as videoaulas, que nos 

economizam muito tempo útil, já que podemos assisti-las a hora que desejarmos e quantas vezes 

quisermos. 

Sendo assim, iniciei meus estudos para concursos por conta própria, baixando os textos das normas 

e elaborando meus próprios materiais de estudo, treinando com questões e, algumas vezes, fazendo 

cursos preparatórios presencias, os quais infelizmente deixavam muito a desejar. 

Aos 20 anos de idade conquistei minha primeira convocação, e daí em diante foram muitas 

aprovações e nomeações em concursos públicos no Rio Grande do Sul. Após cursei a graduação de direito, 

concluída em 2010. No ano de 2011 comecei a realizar concursos para cargos que exigiam nível superior 

em direito, desta vez já podendo contar com o valioso recurso das videoaulas. Com os recursos existentes 

e a força de vontade de conquistar meu espaço, consegui já no ano de 2011 a aprovação em diversos 

concursos e a minha primeira nomeação para cargo de nível superior em direito.  

No ano seguinte surgiram as primeiras oportunidades para ministrar aulas, no próprio órgão que 

trabalhava, onde passei a ministrar cursos de formação para novos servidores. Em poucos meses, passei 

também a dar aulas em cursos preparatórios para concursos públicos em Porto Alegre e interior do Estado 

do Rio Grande do Sul. Confesso que já estava sentindo falta de estudar para concursos públicos, e a 

oportunidade de ajudar outras pessoas a também conquistarem sua independência e estabilidade me 

animou muito. 

Desde então venho ministrando aulas de direito e legislação para concursos públicos, tendo me 

especializado na preparação de legislações específicas, conteúdo que geralmente dá mais trabalho ao 

candidato por geralmente se tratar de matéria inteiramente inédita para o aluno. 

Mas veremos que é possível, até a data da prova, memorizar os principais pontos e aspectos da 

legislação. Para tanto, recomendo que utilizem todos os recursos disponíveis: fazer a leitura das aulas em 

PDF, assistir as videoaulas e realizar os exercícios, o maior número de vezes que for possível. 
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Disposições Preliminares 

A Lei Municipal n.º  8.989, de 29 de outubro de 1979 instituiu o Estatuto dos Funcionários Públicos 

do município de São Paulo, no qual estão as regras que regem os servidores públicos municipais (da 

Prefeitura, da Câmara e do TCM). 

O artigo 2º da lei conceitua Funcionário como a pessoa legalmente investida em cargo público, 

restringindo os direitos previstos nesta lei, portanto, apenas aos ocupantes de cargos públicos, sejam 

efetivos ou em comissão. 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários da Prefeitura do Município de São Paulo. 

Art. 2º Para os efeitos deste Estatuto, funcionário público é a pessoa legalmente investida em cargo 

público. 

 

 

Funcionário Público 

 

 

Pessoa legalmente investida em cargo público 

 

 

 

Mas, afinal, o que seria um cargo público? O artigo 3º responde a indagação, apresentando uma série 

de conceitos, os quais apresento separados por tópicos: 

 

 

 

 

Cargo Público 

 

 

 Criado por lei 

 Número certo 

 Denominação Própria 

 Remunerado pelos cofres municipais 

 Conjunto de atribuições e responsabilidades 
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O Cargo Público é criado por LEI, o que significa que não pode ser criado com um simples “canetaço” 

do Chefe do Poder Executivo (Decreto). Se a questão da prova afirmar que o cargo é criado por “Decreto”, 

estará errada!! 

É criado em NÚMERO CERTO, ou seja, para cada categoria profissional existe uma quantidade 

determinada de cargos criados, que pode estar ocupados (providos) ou vagos. 

Cada cargo possui DENOMINAÇÃO PRÓPRIA, ou seja, o nome do cargo que o diferencia dos demais, 

por exemplo: Agente Administrativo, Técnico Administrativo, Auditor Fiscal, Analista Judiciário, 

Assistente Social, Psicólogo, etc. 

Art. 3º Cargo público é aquele criado por lei, em número certo, com denominação própria, remunerado 

pelos cofres municipais, ao qual corresponde um conjunto de atribuições e responsabilidades 

cometidas a funcionário público. 

 

Os cargos podem ser organizados em carreira ou criados de forma isolada. Todos eles reunidos 

integram o Quadro de Servidores. 

Art. 4º Classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação e idêntica referência de 

vencimento. 

Art. 5º Carreira é o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho, escalonadas segundo a 

responsabilidade e complexidade das atribuições. 

Art. 6º Os cargos públicos são isolados ou de carreira. 

Art. 7º Os cargos públicos são integrados em: 

I - Quadro Geral; 

II - Quadros Especiais, cujos cargos são agrupados por similitude das atividades neles compreendidas. 

Art. 8º As atribuições dos cargos serão definidas em lei ou em decreto. 

Parágrafo Único. É vedado atribuir ao funcionário encargos ou serviços diversos dos inerentes a seu 

cargo, ressalvadas a hipótese a que se refere o artigo 39, as funções de direção e chefia, bem como as 

designações especiais. 

Art. 9º Aos cargos públicos corresponderão referências numéricas ou símbolos de identificação, 

seguidas de letras em ordem alfabética, indicadoras de graus. 

§ 1º - Referência é o número ou o conjunto de sigla e número indicativo da posição do cargo na escala 

básica dos vencimentos. 

§ 2º - Grau é a letra indicativa do valor progressivo da referência. 

§ 3º - O conjunto de referência e grau constitui o padrão de vencimentos. 
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Provimento e da Vacância 

O Título II trata do Provimento e Vacância de cargos. 

Provimento é o ingresso em cargo público, o qual poderá ser originário ou derivado. 

O Provimento Originário não depende de vínculo anterior com a administração, pode ser o primeiro 

vínculo do servidor com o serviço público estadual, e ocorre com a nomeação. 

Já o Provimento Derivado, diferentemente do originário, ocorre em decorrência de vínculo atual ou 

pretérito com a Administração Pública, como nos casos de Reintegração ou Reversão, os quais 

analisaremos detalhadamente neste curso. 

A vacância, ao contrário do provimento, representa a saída do cargo, ou seja, quando o cargo até 

então ocupado fica vago. As formas de vacância serão analisadas com mais profundidade quando 

chegarmos ao capítulo que apresenta as hipóteses de vacância 

O artigo 10 apresenta as formas de provimento, as quais estudaremos logo a seguir. 

 

TÍTULO II - DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DE CARGOS 

CAPÍTULO I - DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - Os cargos públicos serão providos por: 

I - Nomeação; 

II - Transposição; 

III - Acesso; 

IV - Transferência; 

V - Reintegração; 

VI - Readmissão 

VII - Reversão; 

VIII - Aproveitamento. 
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No artigo 11 constam os requisitos para ingresso (provimento). Importante observar que não precisa 

ser brasileiro NATO (apenas nas hipóteses previstas na Constituição Federal que os cargos serão privativos 

de brasileiros natos). 

Art. 11 - Só poderá ser investido em cargo público quem satisfizer os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

II - ter completado dezoito anos de idade; 

III - estar no gozo dos direitos políticos; 

IV - estar quite com as obrigações militares; 

V - ter boa conduta; 

VI - gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o 

exercício do cargo; 

VII - possuir habilitação profissional para o exercício do cargo, quando for o caso; 

VIII - ter sido previamente habilitado em concurso, ressalvadas as exceções legalmente previstas; 

IX - atender às condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos. 

 

Concurso Público 

Os artigos 12 a 14 apresentam regras sobre o concurso público para seleção de servidores. 

Desses dispositivos, o mais cobrado em prova é o artigo 14, que apresenta o período de validade do 

concurso, que poderá ser de até 2 anos, prorrogável uma só vez, por igual período. 

SEÇÃO II - DO CONCURSO PÚBLICO 

Art 12 – A investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas, 

ou provas e títulos.  

§ 1º – Prescindirá de concurso a nomeação para cargo em comissão declarado em Lei, de livre 

nomeação e exoneração. 

§ 2º – A não observância do disposto no “caput” deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável. 

Art. 13 - As normas gerais para a realização dos concursos serão estabelecidas em decreto e cada 

concurso será regido por instruções especiais expedidas pelo órgão competente. 

Art. 14 – O prazo de validade do concurso será fixado nas respectivas instruções especiais e não 

excederá a 2 (dois) anos, contados a partir da data da homologação de seus resultados, prorrogável, 

uma vez, por igual período. 

Parágrafo Único – A não observância do disposto no “caput” deste artigo implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável. 
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Nomeação 

   A nomeação pode ser de duas formas: em caráter efetivo ou em comissão. 

A nomeação em caráter efetivo é a destinada a novos ocupantes de cargos de carreira, após 

aprovação em concurso público.  

A nomeação em comissão ocorrerá nos cargos dessa natureza, previstos em lei, de livre 

nomeação e exoneração. 

SEÇÃO III - DA NOMEAÇÃO 

Art. 15 - A nomeação será feita: 

I - em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de lei, assim deva ser provido; 

II - em caráter efetivo, nos demais casos. 

Art. 16 - A nomeação de candidatos habilitados em concurso obedecerá sempre à ordem de 

classificação. 

 

Estabilidade 

Nos artigo 17 a 19 são apresentadas  as regras sobre a estabilidade. 

Quando a lei foi editada a estabilidade era adquirida após 2 anos de efetivo exercício, como consta 

no artigo 17. No entanto, o período de estágio probatório para os servidores públicos civis foi alterado na 

Constituição Federal no ano de 1998, pela Emenda Constitucional n.º 19 de 1998, sendo hoje de 3 anos, 

nos termos do artigo 41 da Constituição Federal. 

Sendo assim, a banca só deverá cobrar na prova o período de 3 anos, pois o período de 2 anos é 

incompatível com a Constituição Federal. 

Art. 17 - Adquire estabilidade, após 2 (dois) anos de exercício, o funcionário nomeado por concurso 

público. 

Art. 18 - O funcionário estável só poderá ser demitido em virtude de sentença judicial ou mediante 

processo administrativo, assegurada ampla defesa. 

Art. 19 - Enquanto não adquirir estabilidade, poderá o funcionário ser exonerado no interesse do 

serviço público nos seguintes casos: 

I - inassiduidade; 

II - ineficiência; 

III - indisciplina; 
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IV - insubordinação; 

V - falta de dedicação ao serviço; 

VI - má conduta; 

VII – não aprovação em curso de formação ou capacitação para o exercício das funções inerentes ao 

cargo. 

§ 1º - Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o chefe imediato do funcionário representará à 

autoridade competente, a qual deverá dar vista ao funcionário, a fim de que o mesmo possa 

apresentar sua defesa, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º - A representação prevista neste artigo deverá ser formalizada pelo menos 4 (quatro) meses antes 

do término do período fixado no artigo 17. 

Posse 

Após a nomeação, o candidato aprovado no concurso público terá um prazo para tomar posse, e 

outro para entrar em exercício. Esses conceitos e prazos são muito cobrados em provas de concurso 

público, por isso daremos maior atenção a este capítulo! 

 

A NOMEAÇÃO corresponde à convocação do candidato mais bem classificado no concurso, com a 

publicação de seu nome no Diário Oficial. A partir da publicação, o servidor possui um prazo para tomar 

posse (que é de 15 dias, prorrogável por mais 15 dias).  

A POSSE é a investidura em cargo público. É o momento que o servidor manifesta sua intenção de 

efetivamente assumir o cargo, apresentando os documentos que comprovam que preenche os requisitos 

para provimento e realizando a inspeção de saúde. Após a posse, há ainda o prazo de 15 dias para entrar 

em exercício, prazo que também poderá ser prorrogado por mais 15 dias. 

Caberá à autoridade que der posse a verificação dos requisitos legais para a investidura, ou seja, 

conferir se o candidato empossado preenche todos os requisitos para o cargo. 

Se o candidato nomeado não tomar posse no prazo, o ato de nomeação será tornado sem efeito. 

SEÇÃO V - DA POSSE 

Art. 20 - Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida em cargo público. 

Parágrafo Único. Não haverá posse nos casos de reintegração. 
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Art. 21 - A posse verificar-se-á mediante a assinatura, pela autoridade competente e pelo 

funcionário, do termo pelo qual este se compromete a observar fielmente os deveres e atribuições 

do cargo, bem como as exigências deste Estatuto. 

§ 1º - Na ocasião da posse, o funcionário declarará se exerce ou não outro cargo ou função pública 

remunerada, inclusive emprego em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

§ 2º - A lei especificará os casos em que, no ato da posse, será exigida também declaração de bens. 

Art. 22 - São competentes para dar posse: 

I - o Prefeito, aos Secretários Municipais e autoridades a estes equiparadas; 

II - o responsável pelo órgão do pessoal, nos demais casos. 

Parágrafo Único. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se 

foram satisfeitas as condições legais para a investidura no cargo. 

Art. 23 – A posse deverá se verificar no prazo de 15 (quinze) dias, contado da publicação oficial do 

ato de provimento. 

 

 

Prazo de Posse 

 

 

15 dias + 15 dias 

 

§ 1º - O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da autoridade 

competente para dar posse. 

§ 2º - O termo inicial do prazo para posse de funcionário em férias ou licença, exceto no caso de licença 

para tratar de interesses particulares, será o da data em que voltar ao serviço. 

Art. 24 - Se a posse não se der dentro do prazo legal, o ato de provimento será tornado sem efeito. 

 

Transferência 

Na Transferência o servidor troca de cargo, passando a desempenhar as atribuições em órgão de 

lotação diferente. Não se confunde com a remoção, na qual o servidor continua no mesmo cargo, mas 

muda de local de trabalho dentro do mesmo órgão. 

SEÇÃO VI - DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 25 - Transferência é a passagem do funcionário de um para outro cargo da mesma denominação, 

de órgão de lotação diferente. 

Parágrafo Único. As transferências serão feitas a pedido do funcionário ou "ex officio", atendida 

sempre a conveniência do serviço. 

Art. 26 - A transferência por permuta será procedida a pedido escrito dos interessados e com 

observância da conveniência do serviço. 
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Reintegração 

A Reintegração é o retorno do servidor que tenha sido injustamente demitido. Após provar a injustiça 

da demissão em processo judicial, o servidor terá direito de voltar ao cargo. 

A reintegração é realizada no cargo anteriormente ocupado pelo servidor ou no resultante da sua 

transformação. Se isso não for possível (caso o cargo que o servidor ocupava tenha sido extinto, por 

exemplo) será aproveitado em cargo de vencimento ou remuneração e funções equivalentes, atendida a 

habilitação profissional. 

SEÇÃO VII - DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 27 - A reintegração é o reingresso do funcionário no serviço público, em virtude de decisão judicial 

transitada em julgado. 

Art. 28 - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado. 

§ 1º - Se o cargo anteriormente ocupado houver sido transformado, a reintegração se dará no cargo 

resultante; se houver sido extinto, em cargo de vencimento e habilitação profissional equivalentes. 

§ 2º - Não sendo possível a reintegração na forma prescrita neste artigo, será o funcionário posto em 

disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 29 - O funcionário que estiver ocupando o cargo objeto da reintegração será exonerado, ou se 

ocupava outro cargo, a este reconduzido, sem direito a indenização. 

Art. 30 - Transitada em julgado a sentença que determinar a reintegração, o respectivo título deverá 

ser expedido no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Readmissão 

A readmissão é atualmente incompatível com a Constituição Federal. Consistia no reingresso do 

servidor exonerado, sem direito a ressarcimento de prejuízos. No entanto, fere a regra de concurso público 

prevista no artigo 37 da Constituição Federal, não podendo mais ser aplicada. 

SEÇÃO VIII - DA READMISSÃO 

Art. 31 - Readmissão é o ato pelo qual o funcionário exonerado reingressa no serviço público, sem 

direito a qualquer ressarcimento e sempre por conveniência da Administração. 

§ 1º - A readmissão dependerá da existência de vaga e da observância das exigências legais quanto à 

primeira investidura. 

§ 2º - A readmissão dar-se-á de preferência no cargo anteriormente ocupado, podendo, no entanto, 

verificar-se em outro de igual referência de vencimento, respeitada a habilitação profissional. 
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Reversão 

A reversão é o retorno do aposentado, quando não subsistem mais os motivos que determinaram a 

aposentadoria do servidor. 

Imagine um servidor que tenha sido aposentado por invalidez e, após um período de tratamento de 

saúde, tenha recuperado a capacidade para o trabalho. Nesse caso, a incapacidade não subsiste mais, 

sendo possível que ele volte ao exercício do cargo anteriormente ocupado. 

É possível também a reversão a pedido, a critério da administração, desde que exista cargo vago. 

Não será possível a reversão a pedido do aposentado que tiver mais de 60 anos de idade. 

SEÇÃO IX - DA REVERSÃO 

Art. 32 - Reversão é o ato pelo qual o funcionário aposentado reingressa no serviço público, a seu 

pedido ou "ex officio". 

§ 1º - A reversão "ex officio" será feita quando insubsistentes as razões que determinaram a 

aposentadoria. 

§ 2º - Será tomada sem efeito a reversão "ex officio" e cassada a aposentadoria do funcionário que 

reverter e não tomar posse ou não entrarem exercício dentro do prazo legal. 

§ 3º - A reversão a pedido, que será feita a critério da Administração, dependerá da existência de cargo 

vago, bem como da comprovação de capacidade para o exercício do cargo mediante inspeção médica. 

§ 4º - Não poderá reverterá atividade, a pedido, o aposentado que tiver mais de 60 (sessenta) anos de 

idade. 

Art. 33 - A reversão far-se-á em cargo de idêntica denominação à daquele ocupado por ocasião da 

aposentadoria ou, se transformado, no cargo resultante da transformação. 

Parágrafo Único. Em casos especiais, a juízo do Prefeito, poderá o aposentado reverterem outro cargo, 

de igual padrão, respeitados os requisitos para provimento do cargo. 

Art. 34 - Será contado, para fins de nova aposentadoria, o tempo em que o funcionário revertido esteve 

aposentado por invalidez. 

Art. 35 - O funcionário revertido a pedido, após a vigência desta lei, não poderá ser novamente 

aposentado, com maiores proventos, antes de decorridos 5 (cinco) anos de sua reversão, salvo se sobre 

vier moléstia que o incapacite para o serviço público. 
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Aproveitamento 

O servidor estável é colocado em disponibilidade quando o cargo que ocupa é extinto ou é declarada 

a sua desnecessidade. Nesse caso, o servidor será “mandado pra casa”, ou seja, não precisará comparecer 

ao trabalho até surgir um cargo compatível com o anteriormente ocupado, hipótese em que será 

aproveitado. 

O retorno do servidor que estava em disponibilidade à atividade denomina-se aproveitamento. 

Nesse caso, a administração pública designa o servidor para um cargo com requisitos e atribuições 

semelhantes ao que ocupava anteriormente. 

No período que o servidor estiver em disponibilidade, fará jus a remuneração proporcional ao seu 

tempo de serviço conforme disposto no parágrafo terceiro do artigo 41 da Constituição Federal. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. 

 

Caso o servidor não tome posse ou entre em exercício no novo cargo no prazo legal, será tornado 

sem efeito o aproveitamento (o servidor perde o novo cargo) e cassada a disponibilidade (o servidor 

também perde a disponibilidade). 

Caso haja mais de um servidor em disponibilidade, esperando cargo para ser aproveitado, terá 

preferência o que estiver há mais tempo em disponibilidade, e se persistir o empate, o que contar com 

maior tempo de serviço público. 

 

SEÇÃO X - DO APROVEITAMENTO 

Art. 36 - Aproveitamento é a volta do funcionário em disponibilidade ao exercício de cargo público. 

Art. 37 - O funcionário em disponibilidade será obrigatoriamente aproveitado no preenchimento de 

vaga existente ou que se verificamos quadros do funcionalismo. 

§ 1º - O aproveitamento dar-se-á em cargo equivalente, por sua natureza e vencimentos, ao que o 

funcionário ocupava quando posto em disponibilidade. 



 Prof. Gustavo Fregapani 

    Aula 01 

 

14 de 31| www.direcaoconcursos.com.br   

 

Legislação Municipal - São Paulo 

 

§ 2º - Em nenhum caso poderá efetivar-se o aproveitamento sem que, mediante inspeção médica, 

fique provada a capacidade para o exercício do cargo. 

§ 3º - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade do funcionário que, 

aproveitado, não tomar posse ou não entrar em exercício dentro do prazo legal. 

Art. 38 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência o que contar mais tempo 

de disponibilidade e, em igualdade de condições, o de maior tempo de serviço público. 

Readaptação 

A readaptação não consta, neste estatuto, dentre as formas de provimento do artigo 10. Em outros 

estatutos de servidores, a readaptação é uma forma de provimento e vacância, pois o servidor deixa um 

cargo (vacância) e passa a ocupar outro (provimento). 

Quando um servidor não tiver mais condições de saúde para desempenhar as atribuições do seu 

cargo, poderão investi-lo em outro cargo ou simplesmente dar a ele as atribuições (funções) desse outro 

cargo, evitando assim que se aposente por invalidez.  

A readaptação não acarretará diminuição nem aumento de vencimento. 

SEÇÃO XI - DA READAPTAÇÃO 

Art. 39 - Readaptação é a atribuição de encargos mais compatíveis com a capacidade física ou psíquica 

do funcionário e dependerá sempre de exame médico. 

Art. 40 - A readaptação não acarretará diminuição nem aumento de vencimento. 

Art. 41 - As normas inerentes ao sistema de readaptação funcional, inclusive as de caracterização, 

serão objeto de regulamentação específica. 

 

O EXERCÍCIO é o momento em que o servidor começa efetivamente a desempenhar as atribuições 

do cargo (começa a trabalhar de fato). O prazo de 15 dias é contado a partir da posse, podendo ser 

prorrogado por no máximo mais 15 dias. 

 

 

 

Prazo de Exercício 

 

 

15 dias + 15 dias 
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CAPÍTULO II - DO EXERCÍCIO 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 42 - Exercício é o desempenho das atribuições e responsabilidades do cargo. 

§ 1º - O início, a interrupção, o reinicio e a cessação do exercício serão registrados no assentamento 

individual do funcionário. 

§ 2º - O início do exercício e as alterações que nele ocorrerem serão comunicados ao órgão de pessoal 

pelo chefe imediato do funcionário. 

Art. 43 - O chefe imediato do funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exercício. 

Art. 44 – O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado.  

I - da data da posse; 

II - da data da publicação oficial do ato, no caso de reintegração. 

§ 1º - O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da autoridade 

competente para dar posse. 

§ 2º - O funcionário que não entrar em exercício dentro do prazo será exonerado do cargo. 

Art. 45 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em unidade diferente daquela em que for lotado, 

salvo nos casos previstos neste Estatuto ou mediante prévia autorização do Prefeito. 

§ 1º - O funcionário poderá ser, a critério e por autorização do Prefeito, afastado junto à Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

§ 2º - O afastamento de que trata o parágrafo anterior será permitido, com ou sem prejuízo de 

vencimentos, por prazo certo. 

Art. 46 - O afastamento do funcionário para participação em congressos, certames desportivos, 

culturais ou científicos poderá ser autorizado pelo Prefeito, na forma estabelecida em decreto.  

Art. 47 - Nenhum funcionário poderá ter exercício fora do Município, em missão de estudo ou de outra 

natureza, com ou sem ônus para os cofres públicos, sem autorização ou designação do Prefeito. 

Art. 48 - Salvo caso de absoluta conveniência, a juízo do Prefeito, nenhum funcionário poderá 

permanecer por mais de 2 (dois) anos em missão fora do Município, nem vir a exercer outra senão 

depois de decorridos 4 (quatro) anos de exercício efetivo no Município, contados da data do regresso. 

Art. 49 - O funcionário preso em flagrante ou preventivamente, ou recolhido à prisão em decorrência 

de pronúncia ou condenação por crime inafiançável, será considerado afastado do exercício do cargo, 

até decisão final transitada em julgado. 

§ 1º - Durante o afastamento, o funcionário perceberá 2/3 (dois terços) dos vencimentos, tendo 

posteriormente direito à diferença, se for absolvido. 

§ 2º - No caso de condenação, se esta não for de natureza que determine a demissão do funcionário, 

continuará ele afastado até o cumprimento total da pena, com direito a 2/3 (dois terços) dos 

vencimentos. 

 



 Prof. Gustavo Fregapani 

    Aula 01 

 

16 de 31| www.direcaoconcursos.com.br   

 

Legislação Municipal - São Paulo 

 

O artigo 50 apresenta as regras aplicáveis ao servidor público do município que seja eleito para o 

desempenho de mandato eletivo. 

Conforme o mandato e a situação, as regras serão as seguintes: 

 

 

 
 

Art. 50 - O funcionário investido em mandato eletivo federal ou estadual ficara afastado do seu cargo. 

§ 1º - O funcionário investido no mandato de Prefeito Municipal será afastado do seu cargo, por todo 

o período do mandato, sendo-lhe facultado optar pelo vencimento. 

§ 2º - O funcionário investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo dos subsídios a que fizer jus. Não havendo 

compatibilidade, aplicar-se-ão as normas previstas no "caput". 

§ 3º - Em qualquer caso de lhe ser exigido o afastamento para o exercício do mandato, o tempo de 

serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 
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Remoção 

Na remoção o servidor continua no mesmo cargo e no mesmo órgão de lotação (ao contrário da 

transferência), mudando apenas a sua unidade de exercício. 

SEÇÃO II - DA REMOÇÃO 

Art. 51 - Remoção é o deslocamento do funcionário de uma unidade para outra, dentro do mesmo 

órgão de lotação. 

Parágrafo Único. A remoção do funcionário poderá ser feita a seu pedido ou "ex officio". 

Art. 52 - A remoção por permuta será processada a pedido escrito dos interessados, com a 

concordância das respectivas chefias, a critério da Administração, atendidos os requisitos desta 

Seção. 

Art. 53 - O funcionário removido deverá assumir de imediato o exercício na unidade para a qual foi 

deslocado, salvo quando em férias, licença ou desempenho de cargo em comissão, hipóteses em que 

deverá apresentar-se no primeiro dia útil após o término do impedimento. 

 

Substituição 

Quando o servidor substituir o seu chefe, em eventuais afastamentos, poderá receber pelo período 

de substituição, atendidas as regras dos artigos 54 a 56 

SEÇÃO III - DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 54 - Haverá substituição remunerada nos impedimentos legais e temporários de ocupante de 

cargo isolado, de provimento por acesso, em comissão, ou, ainda, de outros cargos que a lei autorizar. 

§ 1º - A substituição remunerada dependera de ato de autoridade competente para nomear ou 

designar, respeitada, quando for o caso, a habilitação profissional e recairá sempre em servidor público 

municipal. 

§ 2º - Se a substituição disser respeito a cargo vinculado a carreira, a designação recairá sobre um dos 

seus integrantes. 

§ 3º - O substituto, durante todo o tempo da substituição, terá direito a receber o valor da referência e 

as vantagens pecuniárias próprias do cargo do substituído e mais as vantagens pessoais a que fizer 

jus, podendo optar pelo vencimento ou remuneração do cargo de que é ocupante efetivo. 

§ 4º - Poderá ser instituído o sistema de substituição automática, a ser regulamentado em decreto. 

 



 Prof. Gustavo Fregapani 

    Aula 01 

 

18 de 31| www.direcaoconcursos.com.br   

 

Legislação Municipal - São Paulo 

 

Art. 55 - Os funcionários que tenham valores sob sua guarda, em caso de impedimento, serão 

substituídos por funcionários de sua confiança, que indicarem, respondendo a sua fiança pela gestão 

do substituto. 

Parágrafo Único. Feita a indicação, por escrito, o superior hierárquico do funcionário proporá a 

expedição do ato de designação, ficando assegurado ao substituto o vencimento ou a remuneração 

do cargo a partir da data em que assumiu as respectivas funções. 

Art. 56 - O funcionário poderá ser designado para exercer transitoriamente cargo que comporte 

substituição e que se encontre vago, para cujo provimento definitivo não exista candidato legalmente 

habilitado, desde que atenda aos requisitos para o seu exercício. 

 

Fiança 

A Fiança é uma garantia, que costuma ser exigida mais antigamente, de servidores que teriam muito 

dinheiro público em mãos. As disposições sobre a fiança estão previstas no artigo 57 

SEÇÃO IV - DA FIANÇA 

Art. 57 - O funcionário investido em cargo cujo provimento, por disposição legal ou regulamentar, 

dependa de fiança, não poderá entrar em exercício sem cumprir essa exigência. 

§ 1º - A fiança poderá ser prestada: 

1 - em dinheiro; 

2 - em títulos da dívida pública; 

3 - em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas por instituições oficiais ou empresas 

legalmente autorizadas. 

§ 2º - Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes de tomadas as contas do funcionário. 

§ 3º - O responsável por alcance e desvio de material não ficará isento do procedimento administrativo 

e criminal que couber, ainda que o valor da fiança seja superior ao do prejuízo verificado. 
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Acumulação 

 
 

SEÇÃO V - DA ACUMULAÇÃO 

Art. 58 – É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários: 

I – A de dois cargos de professor 

II – A de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

III – a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas. 

§ 1º – Compreendem-se na ressalva de que trata este artigo as exceções previstas no inciso I do parágrafo 

único do artigo 95 e na alínea “d” do inciso II do parágrafo. 59 do artigo 128 da Constituição da República. 

§ 2º – A proibição de acumulada estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público.  

Art. 59 - Não se compreende na proibição de acumular, nem está sujeita a quaisquer limites, desde que 

tenha correspondência coma função principal, a percepção das vantagens de ordem pecuniária 

discriminadas no artigo 89. 

Art. 60 - Verificada a acumulação proibida, deverá o funcionário optar por um dos cargos ou funções 

exercidas. 

Parágrafo Único. Provada, em processo administrativo, a má fé, o funcionário perderá o cargo ou função 

municipal, sem prejuízo da restituição do que tiver recebido indevidamente. 

Art. 61 - As autoridades que tiverem conhecimento de qualquer acumulação indevida comunicarão o fato 

ao órgão de pessoal para os fins indicados no artigo anterior, sob a pena de responsabilidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Vacância 

Ao contrário do provimento, a vacância consiste na hipótese que o cargo até então ocupado fica 

vago, ocorrendo nas seguintes hipóteses: 

 Exoneração 

 Transposição 

 Demissão 

 Transferência 

 Acesso 

 Aposentadoria 

 Falecimento 

A exoneração não se confunde com a demissão.  

A DEMISSÃO é a perda do cargo em razão de aplicação de penalidade.  

A EXONERAÇÃO, por outro lado, ocorre quando o servidor não deseja continuar exercendo o cargo 

(exoneração a pedido) ou quando a administração entende que não deverá continuar exercendo o cargo 

(reprovação em estágio probatório ou dispensa do ocupante de cargo em comissão), mas não como 

hipótese de aplicação de pena disciplinar. 

CAPÍTULO III - DA VACÂNCIA DE CARGOS 

Art. 62 - A vacância de cargo decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - transposição; 

III - demissão; 

IV - transferência; 

V - acesso; 

VI - aposentadoria; 

VII - falecimento. 

§ 1º - Dar-se-á exoneração: 

1 - a pedido do funcionário; 

2 - a critério do Prefeito, quando se tratar de ocupante de cargo em comissão; 

3 - quando o funcionário não entrar em exercício dentro do prazo legal. 

§ 2º - A demissão será aplicada como penalidade nos casos previstos em lei. 
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Tempo de Serviço 
 

A apuração do tempo de serviço é feita em dias, correspondendo cada grupo de 365 dias em 1 ano. 

O artigo 64 apresenta uma lista de situações que são consideradas como tempo de efetivo exercício 

para todos os efeitos.  

No artigo 65, por outro lado, estão situações que são computadas somente como tempo para 

aposentadoria e disponibilidade. 

TÍTULO III - DO TEMPO DE SERVIÇO E DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

CAPÍTULO I - DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 63 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, para todos os efeitos legais. 

§ 1º - O número de dias poderá ser convertido em anos, de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias cada 

um. 

§ 2º - Para efeito de promoção, aposentadoria e disponibilidade, feita a conversão de que trata o 

parágrafo anterior, os dias restantes até 182 (cento e oitenta e dois) dias não serão computados, 

arredondando-se para 1 (um) ano, quando excederem esse número. 

Art. 64 - Serão considerados de efetivo exercício os dias em que o funcionário estiver afastado do 

serviço em virtude de: 

I - férias; 

II - casamento, até 8 (oito) dias; 

III - luto, pelo falecimento do cônjuge, companheiro, pais, irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 

(oito) dias; 

IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e cunhados, até 2 (dois) dias; 

V - exercício de outro cargo em comissão ou função na administração direta ou indireta; 

VI - convocação para cumprimento de serviços obrigatórios por lei; 

VII - licença por acidente de trabalho ou doença profissional; 

VIII - licença à gestante; 

IX - licença compulsória; 

X - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do artigo 92, observados os limites ali fixados; 

XI - missão ou estudo de interesse do Município em outros pontos do território nacional ou no exterior, 

quando o afastamento houver sido expressamente autorizado pelo Prefeito; 
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XII - participação de delegações esportivas ou culturais pelo prazo oficial da convocação, devidamente 

autorizada pelo Prefeito, precedida da requisição justificada do órgão competente; 

XIII - desempenho de mandato legislativo ou chefia de Poder Executivo. 

Parágrafo Único. No caso do inciso XIII, o tempo de afastamento será considerado de efetivo exercício 

para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

Art. 65 - Para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade será computado integralmente: 

I -(Revogado) 

II - O tempo em que o funcionário esteve afastado em licença para tratamento da própria saúde; 

III - O tempo em que o funcionário esteve em disponibilidade ou aposentado por invalidez. 

Art. 66 - É vedada a acumulação de tempo de serviço simultaneamente prestado em dois ou mais 

cargos ou funções, à União, Estados ou Municípios. 

Parágrafo Único. Em regime de acumulação de cargos, é vedado contar tempo de um dos cargos para 

reconhecimento de direitos ou vantagens do outro. 

 

Promoção 

CAPÍTULO II - DA PROMOÇÃO 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 67 - Promoção é a passagem do funcionário de um determinado grau para o imediatamente 

superior da mesma classe. 

Art. 68. A promoção por antiguidade obedecerá aos critérios estabelecidos nesta lei, realizando-se, 

anualmente, em junho. 

§ 1º. Para efeito de processamento da promoção por antiguidade serão considerados os eventos 

ocorridos até o encerramento do ano-base imediatamente anterior, que se inicia em 1º de janeiro e 

termina em 31 de dezembro.  

§ 2º. Somente poderão ser promovidos por antiguidade os servidores efetivos que tiverem interstício 

mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício no grau.  

SEÇÃO II - DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

Art. 69 - Serão promovidos, anualmente, por antiguidade até 16% (dezesseis por cento) do total dos 

funcionários de cada grau, em cada classe. 
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§ 1º - No resultado da aplicação do percentual fixado por este artigo não serão consideradas as 

frações. 

§ 2º - Quando o número de concorrentes de determinado grau for inferior a 16 (dezesseis), serão 

promovidos 2 (dois) funcionários. 

§ 3º - As promoções por antiguidade obedecerão exclusivamente aos critérios de tempo de efetivo 

exercício no serviço público municipal e no grau. 

SEÇÃO III - DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

Art. 70 a 75 -(Revogados) 

SEÇÃO IV - DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES 

Art. 76 - Compete ao órgão especializado do pessoal o estudo, o planejamento, a fixação de normas e 

diretrizes para o processamento das promoções, bem como a execução que poderá ser descentralizada. 

Art. 77 - (Revogado) 

Art. 78 - Será declarado sem efeito o ato que promover indevidamente o funcionário. 

§ 1º - O ato de promoção de funcionário que tenha sido inicialmente preterido produzirá efeito a partir da 

data em que deveria ter sido promovido. 

§ 2º - O funcionário promovido indevidamente não ficará obrigado a restituir o que a mais houver recebido, 

salvo caso de omissão intencional ou declaração falsa. 

Art. 79. Publicada a classificação por antiguidade, os servidores efetivos interessados poderão apresentar 

recurso à Unidade de Recursos Humanos – URH da Secretaria Municipal ou Subprefeitura em que estiverem 

trabalhando, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação. 

SEÇÃO V - DA PROMOÇÃO "POST MORTEM" 

Art. 80 - Poderá ser promovido "post mortem", ao grau imediatamente superior, o funcionário falecido em 

atividade, com mais de vinte anos de serviços prestados exclusivamente ao Município e que, durante sua 

vida funcional, tiver revelado méritos excepcionais e inequívoca dedicação ao serviço. 

§ 1º - Se o funcionário já se encontrava no grau "E", a promoção "post mortem" corresponderá à elevação 

ao padrão de valor subsequente dentro da escala de vencimentos. 

§ 2º - A decisão de promoção "post mortem" caberá ao Prefeito. 

Art. 81 - A promoção "post mortem" retroagirá à data do falecimento do funcionário. 
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Acesso 
 

CAPÍTULO III - DO ACESSO 

Art. 82 - Acesso é a elevação do funcionário, dentro da respectiva carreira, a cargo da mesma natureza 

de trabalho, de maior responsabilidade e maior complexidade de atribuições. 

§ 1º - É de 3 (três) anos o interstício na classe para concorrerão acesso. 

§ 2º - Serão reservados para acesso os cargos cujas atribuições exijam experiência prévia no exercício 

de outro cargo. 

§ 3º - O acesso será feito mediante aferição do mérito, entre titulares de cargos cujo exercício 

proporcione a experiência necessária ao desempenho dos cargos referidos no parágrafo anterior. 

§ 4º - A aferição do mérito para fins de acesso será feita mediante concurso de provas, de títulos, ou 

de provas e títulos. 

§ 5º - Os cargos de provimento por acesso serão discriminados em lei ou decreto. 

Art. 83 - A regulamentação do acesso será estabelecida em decreto. 

Art. 84 - O funcionário que, por acesso, for elevado a nova classe, conservará o grau em que se 

encontrava na situação anterior. 

 

Transposição 

CAPÍTULO IV - DA TRANSPOSIÇÃO 

Art. 85 - Transposição é o instituto que objetiva a alocação dos recursos humanos do serviço público 

de acordo com aptidões e formação profissional, mediante a passagem do funcionário de um para 

outro cargo de provimento efetivo, porém de conteúdo ocupacional diverso. 

Art. 86 - A transposição efetuar-se-á mediante processo seletivo especial, respeitadas as exigências 

de habilitação, condições e requisitos do cargo a ser provido, na forma prevista em regulamento. 

Parágrafo Único. Fica assegurado ao funcionário que se utilizar do instrumento da transposição o 

direito de ser classificado no padrão do novo cargo, no grau de igual valor ou, não havendo este, no de 

valor imediatamente superior ao do padrão do antigo cargo. 

Art. 87 - Antes da abertura de concurso público, parte das vagas de determinadas classes poderá ser 

reservada para transposição. 

Art. 88 - Quando o número de candidatos habilitados para provimento mediante transposição for 

insuficiente para preencher as vagas respectivas, reverterão estas para os candidatos habilitados para 

provimento mediante concurso público. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento de reversão de vagas será adotado quando o número de 

candidatos habilitados para provimento em concurso público for insuficiente para preenchimento das 

vagas que lhe foram destinadas. 
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Direitos e Vantagens 

TÍTULO IV - DOS DIREITOS E VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 89 - Poderão ser deferidas ao funcionário as seguintes vantagens pecuniárias: 

I - diárias; 

II - auxílio para diferença de caixa; 

III - salário-família; 

IV - salário-esposa; 

V - auxílio-doença; 

VI - gratificações; 

VII - adicional por tempo de serviço; 

VIII - sexta-parte; 

IX - outras vantagens ou concessões pecuniárias previstas em leis especiais ou neste Estatuto. 

Parágrafo Único. O funcionário que receber dos cofres públicos vantagem indevida será 

responsabilizado, se tiver agido de má fé. Em qualquer caso, responderá pela reposição da quantia que 

houver recebido, solidariamente com quem tiver autorizado o pagamento. 

Art. 90 - É proibido ceder ou gravar vencimento ou quaisquer vantagens decorrentes do exercício do 

cargo ou função pública. 

CAPÍTULO II - DO VENCIMENTO, DO HORÁRIO E DO PONTO 

Art. 91 - Vencimento é a retribuição mensal paga ao funcionário pelo efetivo exercício do cargo, 

correspondente ao padrão e vantagens incorporadas para todos os efeitos legais. 

Art. 92 - O funcionário perderá:  

I - o vencimento do dia, quando não comparecerão serviço, quando o fizer após a hora seguinte à 

marcada para o início dos trabalhos ou se retirar antes da última hora; 

II - 1/3 (um terço) do vencimento do dia, quando comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à 

marcada para o início dos trabalhos, ou quando se retirar dentro da última hora; 

III - o vencimento correspondente aos domingos, feriados e dias de ponto facultativo intercalados, no 

caso de faltas sucessivas, justificadas ou injustificadas. 
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Parágrafo Único. As faltas ao serviço, até o máximo de 10 (dez) por ano, não excedendo a 2 (duas) por 

mês, poderão ser abonadas por moléstia ou por outro motivo justificado a critério da autoridade 

competente, no primeiro dia em que o funcionário comparecer ao serviço.  

Art. 93 - O funcionário não sofrerá quaisquer descontos do vencimento nos casos previstos no artigo 

64. 

Art. 94 - Nos casos de necessidade, devidamente comprovada, o período de trabalho poderá ser 

antecipado ou prorrogado. 

Art. 95 - A frequência do funcionário será apurada: 

I - pelo ponto; 

II - pela forma determinada em regulamento, quanto aos funcionários não sujeitos ao ponto. 

§ 1º - Ponto é o registro que assinala o comparecimento do funcionário ao serviço e pelo qual se verifica, 

diariamente, a sua entrada e saída. 

§ 2º - Salvo nos casos expressamente previstos neste Estatuto, é vedado dispensar o funcionário do 

registro do ponto e abonar faltas ao serviço. 

§ 3º - A infração do disposto no parágrafo anterior determinará a responsabilidade da autoridade que 

tiver expedido a ordem, sem prejuízo da ação disciplinar que for cabível. 

Art. 96 - As reposições devidas à Fazenda Municipal poderão ser feitas em parcelas mensais não 

excedentes à décima parte do vencimento líquido do funcionário.  

Parágrafo Único. Não caberá reposição parcelada quando o funcionário solicitar exoneração, quando 

for demitido, ou quando abandonar o cargo. 

Art. 97 - Dos vencimentos ou dos proventos somente poderão ser feitos os descontos previstos em lei, 

ou os que forem expressamente autorizados pelo funcionário por danos causados à Administração 

Municipal.  

Art. 98 - As consignações em folha, para efeito de desconto de vencimentos, serão disciplinadas em 

decreto. 
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Gratificações 

CAPÍTULO III - DAS GRATIFICAÇÕES 

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 99 - Será concedida gratificação ao funcionário: 

I - pela prestação de serviço extraordinário; 

II - pela prestação de serviço noturno; 

III - (Revogado) 

IV - em outros casos previstos em lei. 

Art. 100 - Poderá ser concedida gratificação: 

I - pelo exercício em Gabinete do Prefeito, de Secretário Municipal e de outras autoridades, até o nível 

de Diretor de Departamento, e pelo exercício em função de Diretor de Divisão; 

II - pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico de utilidade para o serviço público; 

III - pela participação em Conselhos, Comissões ou Grupos de Trabalho especiais, quando sem prejuízo 

das atribuições normais. 

Art. 101 - A gratificação por prestação de serviço especial, com risco de vida ou saúde, e a prevista no 

inciso III do artigo anterior serão objeto de disciplinação em lei. 

Art. 102 - As gratificações previstas no artigo 100, incisos I e II, serão arbitradas pelo Prefeito através 

de decreto, não podendo ultrapassar 1,5 (uma e meia) vez o valor do padrão de Secretário Municipal. 

SEÇÃO II - DA GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Art. 103 - A gratificação por serviço extraordinário se destina a remunerar o trabalho executado além 

do período normal a que estiver sujeito o funcionário. 

§ 1º - A gratificação pela prestação de serviço extraordinário será paga por hora de trabalho 

prorrogado ou antecipado, nas bases a serem fixadas em lei. 

§ 2º - Ressalvados os casos de convocação de emergência, o serviço extraordinário não excederá de 2 

(duas) horas diárias. 

§ 3º - É vedado conceder gratificações por serviço extraordinário como objetivo de remunerar outros 

serviços ou encargos. 

§ 4º - A gratificação por serviço extraordinário não poderá ser percebida cumulativamente com a de 

Gabinete. 
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SEÇÃO III - DA GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO NOTURNO 

Art. 104 - Pelo serviço noturno, prestado das 22 às 6 horas, os funcionários do Quadro de Cargos de 

Natureza Operacional terão o valor da respectiva hora-trabalho acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento). 

 

 

Adicional Noturno (22h às 6h) 

 

 

25% 

 

 

SEÇÃO IV - DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL 

Art. 105 a 111 - (Revogados) 

CAPÍTULO IV - DOS QUINQUÊNIOS 

Art. 112 - A partir de 1º de janeiro de 1980, o funcionário terá direito, após cada período de cinco anos, 

contínuos ou não, à percepção de adicional por tempo de serviço público municipal, calculado sobre o 

padrão de vencimento, da seguinte forma: 

I - de 5 a 10 anos: 5% 

II - de 10 a 15 anos: 10,25%; 

III - de 15 a 20 anos: 15,76%; 

IV - de 20 a 25 anos: 21,55%; 

V - de 25 a 30 anos: 27,63%; 

VI - de 30 a 35 anos: 34,01%; 

VII - mais de 35 anos: 40,71%. 

§ 1º - O adicional será calculado sobre o padrão de vencimento do cargo que o funcionário estiver 

exercendo. 

§ 2º - Os percentuais fixados neste artigo são mutuamente exclusivos, não podendo ser percebidos 

cumulativamente. 

Art. 113 - O disposto neste Capítulo aplica-se aos inativos. 

Art. 114 - O adicional por tempo de serviço previsto no artigo 112 incorpora-se ao vencimento para 

todos os efeitos legais, observada a forma e o cálculo nele determinados. 
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CAPÍTULO V - DA SEXTA-PARTE DO VENCIMENTO 

Art. 115 - O funcionário que completar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público 

municipal perceberá importância equivalente à sexta-parte do seu vencimento. 

Art. 116 - A sexta-parte incorpora-se ao vencimento para todos os efeitos legais. 

CAPÍTULO VI - DO SALÁRIO-FAMÍLIA E DO SALÁRIO-ESPOSA 

Art. 117. A todo servidor ou inativo, que tiver alimentário sob sua guarda ou sustento, será concedido 

salário-família no valor correspondente ao fixado para o Regime Geral de Previdência Social.  

§ 1º - O salário-família não será devido ao funcionário licenciado sem direito à percepção de 

vencimentos. 

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos disciplinares e penais, nem aos de 

licença por motivo de doença em pessoa de família. 

Art. 118. Para os efeitos de concessão do salário-família, consideram-se alimentários, desde que 

vivam total ou parcialmente às expensas do servidor ou do inativo, os filhos ou equiparados com idade 

até 14 (catorze) anos.  

§ 1º O benefício referido neste artigo será devido, independentemente de limite de idade, se o 

alimentário apresentar invalidez permanente de qualquer natureza, pericialmente comprovada. 

§ 2º Equipara-se a filho, mediante declaração escrita do servidor ou do inativo e comprovação da 

dependência econômica, o enteado e o menor sob tutela ou guarda, desde que não possuam bens 

suficientes para o próprio sustento e educação. 

Art. 119 - Não tem direito ao salário-família o cônjuge do servidor em atividade, inatividade ou 

disponibilidade da União, do Estado ou de outros Municípios e das respectivas Administrações 

Indiretas, que esteja gozando ou venha a gozar de idêntico benefício em razão do mesmo alimentário. 

Art. 120. O salário-família só será devido a servidor ou a inativo que perceber remuneração, subsídios 

ou proventos iguais ou inferiores aos limites estabelecidos para a concessão desse benefício no âmbito 

do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 121 - O salário-esposa será concedido ao funcionário ou ao inativo, desde que sua mulher ou 

companheira não exerça atividade remunerada. 

Art. 122 - Quando o pai e a mãe tiverem ambos a condição de funcionário público ou inativo e viverem 

em comum, o salário-família será concedido a um deles. 

Parágrafo Único. Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver os dependentes sob sua 

guarda ou a ambos de acordo com a distribuição dos dependentes. 
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Art. 123 - Ao pai e a mãe se equiparam o padrasto e a madrasta, e, na falta destes, os representantes 

legais dos incapazes. 

Art. 124 - A concessão dos benefícios previstos neste Capítulo será objeto de regulamento. 

CAPÍTULO VII - DAS OUTRAS CONCESSÕES PECUNIÁRIAS 

Art. 125 - Ao cônjuge, ou na falta deste, à pessoa que provar ter feito despesas, em virtude do 

falecimento de funcionário ou inativo, será concedida, a título de auxílio-funeral, importância 

correspondente a 1 (um) mês dos respectivos vencimentos ou proventos. 

Parágrafo Único. O pagamento do auxílio referido neste artigo será efetuado pelo órgão competente, 

mediante a apresentação do atestado de óbito, pelo cônjuge ou pessoa a cujas expensas houver sido 

realizado o funeral. 

Art. 126 - Dar-se-á ao funcionário auxílio-doença, correspondente a um mês de vencimento, após cada 

período de 12 (doze) meses consecutivos de licença para tratamento de sua saúde. 

Art. 127 - O auxílio de que trata o artigo anterior não será concedido em relação aos períodos 

completados antes da vigência deste Estatuto. 

Art. 128 - Ao funcionário que se deslocar temporariamente do Município, no desempenho de suas 

atribuições, conceder-se-á, além do transporte, diária a título de indenização pelas despesas de 

alimentação e pousada, na forma estabelecida em decreto.  

Art. 129 - Ao funcionário que receber incumbência de missão ou estudo, que o obrigue a permanecer 

fora do Município por mais de 30 (trinta) dias poderá ser concedida ajuda de custo, sem prejuízo das 

diárias que lhe couberem. 

Art. 130 - Ao funcionário que pagar ou receber em moeda corrente, poderá ser concedida gratificação 

que não excederá a 1/3 (um terço) da referência numérica do cargo, para compensar eventuais 

diferenças de caixa. 

Parágrafo Único. A gratificação de que trata este artigo será fixada em decreto. 

Art. 131 - A concessão de que trata o artigo anterior só poderá ser deferida ao funcionário que se 

encontre no exercício do cargo e mantenha contato com o público, pagando ou recebendo em moeda 

corrente. 
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Fim da Aula!  

 

Conte comigo para as dúvidas que tiver durante o estudo e revisão! 

 

Siga firme nos estudos que todo o seu esforço será recompensado! 

 

Saudações, 

 

Professor Gustavo Fregapani 
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